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Comunicam o inicio da distribuicdo para subscrigao publica, de 45.000 (quarenta e cinco mil) debéntures simples, subordinadas, em duas séries, com valor nominal unitario de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emisséo (6 de novembro de 2005)

Caodigo ISIN da 12 Série n° BRTMPEDBS002

(“Debéntures”), da 12 (primeira) emissao da TERMOPERNAMBUCO S.A.

no montante de

R$ 450.000.000,00

Classificacao de Risco — Standard & Poor’s: brA-

Cédigo ISIN da 22 Série n° BRTMPEDBS010

Registro na CVM n° CVM/SRE/DEB/2005/054 para as Debéntures da 12 Série e CVM/SRE/DEB/2005/053 para as Debéntures da 22 Série

Bl _caracreristicas BAsicAs bA Emissio

1.1. AUTORIZAGOES

1.1.1. Societarias. Esta 12 emissao de Debéntures da Emissora (“Emissao”) foi deliberada
e aprovada pelas Reunides do Conselho de Administracéo realizadas em 7 de outubro de
2005 e em 25 de outubro de 2005 (“RCA").

1.1.1.1. Arquivamento e publicacao de deliberagdes societarias. As atas das RCA de 7 de
outubro de 2005 e de 25 de outubro de 2005 foram arquivadas na Junta Comercial do
Estado de Pernambuco sob os n°s 20051067501 e 20051107082, em 11 de outubro de
2005 e em 27 de outubro de 2005, tendo sido publicadas no “Diéario Oficial de
Pernambuco” e no jornal “Valor Econémico” em 1° de novembro de 2005 e em 28 de
outubro de 2005, respectivamente.

1.2. ESCRITURA

As caracteristicas da Emissao estéo previstas no “Instrumento Particular de Escritura da 12
Emissao de Debéntures Simples, Subordinadas, em Duas Séries, da Termopernambuco S.A.
(“Escritura”), celebrada em 26 de outubro de 2005, entre a Termopernambuco S.A.
(“Emissora”) e o Agente Fiduciario, com interveniéncia da Neoenergia S.A. (“Neoenergia”), e
registrada na Junta Comercial do Estado de Pernambuco sob o n°® ED000620000, em 31 de
outubro de 2005, conforme alterado pelo Primeiro Termo Aditivo ao Instrumento Particular
de Escritura da 12 Emissao Plblica de Debéntures Simples, Subordinadas, em Duas Séries,
da Termopernambuco S.A. celebrado em 03 de novembro de 2005, devidamente arquivado
na JUCEPE em 08 de novembro de 2005.

1.2.1. Ndmero de ordem da emissao. Esta é a 12 (primeira) emissao publica de Debéntures
da Emissora.

1.2.2. Valor total da emissao. O valor total da Emissao é de R$ 450.000.000,00
(quatrocentos e cinqgiienta milhoes de reais) na Data de Emisséo (conforme definicao em
1.2.13 abaixo).

1.2.2.1. Quantidade de debéntures.

1.2.2.1.1. Seréo emitidas 45.000 (quarenta e cinco mil) Debéntures.

1.2.2.1.2. Né&o haveré colocacao adicional de Debéntures pela companhia ou outorga de
opgédo de colocacdo de lote suplementar pelas Instituicdes Intermediérias, previstos,
respectivamente, no artigo 14, § 2° e 24 da Instrugado CVM n° 400/03.

1.2.3. Valor nominal unitario. O valor nominal unitario das Debéntures (“Valor Nominal
Unitario”) serd de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissao.

1.2.4. Atualizacdo do valor nominal unitario. Nao havera atualizacdo do Valor Nominal
Unitério das Debéntures.

1.2.5. Nimero de séries. As Debéntures serdo emitidas em 2 (duas) séries, sendo a 12
(primeira) série no valor total de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhdes de reais) e a 22
(segunda) série no valor total de R$ 50.000.000,00 (cingiienta milhdes de reais)
(“Debéntures da 12 Série” e “Debéntures da 22 Série”, respectivamente).

1.2.6. Forma. As Debéntures serdo da forma nominativa escritural, e ndo contardo com a
emissao de certificados representativos. Para todos os fins e efeitos de direito, a titularidade das
Debéntures serd comprovada pelo extrato da conta de depdsito, aberta em nome de cada
debenturista, emitido pelo Banco do Brasil S.A., instituicdo depositaria responséavel pela
escrituracdo das Debéntures (“Banco Depositario”). Adicionalmente, para as Debéntures
custodiadas na CETIP, sera expedido por esta o “Relatério de Posicao de Ativos”, acompanhado
de extrato em nome do debenturista, emitido pela instituicdo financeira responséavel pela
custddia destes titulos e, para as Debéntures custodiadas na CBLC, sera por esta expedido
relatério indicando a titularidade das Debéntures que estiverem custodiadas na CBLC.

1.2.7. Conversibilidade em acdes. As Debéntures ndo serdo conversiveis em acdes de
emissdo da Emissora.

1.2.8. Espécie. As Debéntures serdo subordinadas.

1.2.9. Garantia adicional. A Neoenergia, sociedade controladora da Emissora, prestara
fianca para o fiel pagamento das obrigacdes pecuniérias referentes as Debéntures previstas
na Escritura, obrigando-se como fiadora e principal pagadora das Debéntures.

1.2.10. Limite da emissado. Tendo em vista que as Debéntures séo de espécie subordinada,
a elas nédo se aplicam limites previstos no artigo 60 da Lei n® 6.404/76.

1.2.11. Distribuicao e colocagao. As Debéntures serdo objeto de distribuicao publica, com
intermediacao de instituicdes financeiras integrantes do sistema de distribuicéo de valores
mobiliarios, sendo as Debéntures colocadas sob o regime de garantia firme, nos termos do
Instrumento Particular de Contrato de Coordenacéo, Distribuicdo e Colocacdo Publica de
Debéntures Simples, Subordinadas, sob Regime de Colocagao de Garantia Firme, em Duas
Séries, da 12 Emissao da Termopernambuco S.A., celebrado entre a Emissora e as
Instituicoes Intermediarias em 26 de outubro de 2005 (“Contrato de Distribui¢do”).
1.2.11.1. A colocacao publica das Debéntures somente tera inicio apés a concessao do
registro da oferta pela CVM, a publicagado deste antincio de inicio e a disponibilizagdo do
Prospecto aos investidores.

1.2.11.2. As Debéntures serdo colocadas até 30 de dezembro de 2005.

1.2.11.3. Nao serd admitida a distribuicdo parcial das Debéntures, sendo que a oferta
somente seréd concluida em havendo a subscri¢éo e integralizacdo do total das Debéntures
distribuidas no @mbito da oferta, durante o Prazo de Colocacao, conforme definido no
Contrato de Distribuicao.

1.2.12. Publico-alvo. O publico-alvo da Emiss&o é composto por (i) investidores, pessoas
fisicas ou juridicas, ndo qualificados, clientes das Instituices Intermediérias, desde que
atestem ter tido amplo conhecimento dos termos, condicdes e riscos inerentes a Emisséo e
acesso aos Prospectos Preliminar e Definitivo, assim como (ii) quaisquer investidores
institucionais ou qualificados, conforme definicdo do artigo 109 da Instrugdo CVM n° 409,
de 18 de agosto de 2004.

1.2.13. Data de emissdo. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissao das
Debéntures serd 6 de novembro de 2005 (“Data de Emissao”).

1.2.14. Prazo e data de vencimento. As Debéntures da 12 Série terdo prazo de vencimento de
71 (setenta e um) meses contados da Data de Emisséo, vencendo em 6 de outubro de 2011
(“Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série”), e as Debéntures da 22 Série terao o
prazo de vencimento de 90 (noventa) meses contados da Data de Emisséo, vencendo em 6 de
maio de 2013 (“Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série” e, quando considerada em
conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série, “Data de Vencimento”).
1.2.15. Preco de subscricao. O preco de subscricdo das Debéntures sera o seu Valor
Nominal Unitario, acrescido da respectiva Remuneracao, conforme definido no item 1.2.18,
calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissao até a Data de Integralizacao,
conforme definido no item 1.2.16 (“Preco de Subscri¢do”).

1.2.16. Prazo e Formas de subscricao e integralizacao. A subscricdo das Debéntures sera
efetuada por meios de procedimento da CETIP no prazo estabelecido no item .2.11.2. O
pagamento do Preco de Subscricéo seréa realizado a vista, no ato da subscricéo (“Data da
Integralizagao”), em moeda corrente nacional.

1.2.17. Amortizacao.

1.2.17.1. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série seré pago pela Emissora
mensalmente, (“Amortizagao” ou “Amortizagdes”), de acordo com a tabela abaixo:

Parcela de % de Parcela de % de
Amortizagao Data Amortizacdo  Amortizagao Data Amortizagao

1° 06/12/05 0,050%

2° 04/01/06 0,095% 37° 04/12/08 1,250%
3° 06/02/06 0,150% 38° 06/01/09 1,667%
4° 06/03/06 0,150% 39° 04/02/09 1,667%
5° 04/04/06 0,200% 40° 04/03/09 1,667%
6° 04/05/06 0,210% 41° 06/04/09 1,667%
7° 06/06/06 0,240% 42° 05/05/09 1,667%
8° 04/07/06 0,260% 43° 04/06/09 1,667%
9° 04/08/06 0,275% 44° 06/07/09 1,667%
10° 05/09/06 0,300% 45° 04/08/09 1,667%
11° 04/10/06 0,310% 46° 04/09/09 1,667%
12° 06/11/06 0,320% 47° 06/10/09 1,667%
13° 05/12/06 0,320% 48° 04/11/09 1,667%
14° 04/01/07 0,875% 49° 04/12/09 1,667%
15° 06/02/07 0,875% 50° 05/01/10 2,000%
16° 06/03/07 0,875% 51° 04/02/10 2,000%
17° 04/04/07 0,875% 520 04/03/10 2,000%
18° 04/05/07 0,875% 53° 06/04/10 2,000%
19° 05/06/07 0,875% 540 04/05/10 2,000%
20° 04/07/07 0,875% 55° 07/06/10 2,000%
21° 06/08/07 0,875% 56° 06/07/10 2,000%
22° 04/09/07 0,875% 57° 04/08/10 2,000%
23° 04/10/07 0,875% 58° 06/09/10 2,000%
24° 06/11/07 0,875% 59° 05/10/10 2,000%
250 04/12/07 0,875% 60° 04/11/10 2,000%
26° 04/01/08 1,250% 61° 06/12/10 2,000%
27° 07/02/08 1,250% 62° 04/01/11 2,762%
28° 04/03/08 1,250% 63° 04/02/11 2,762%
29° 04/04/08 1,250% 64° 04/03/11 2,762%
30° 06/05/08 1,250% 65° 05/04/11 2,762%
31° 04/06/08 1,250% 66° 04/05/11 2,762%
32° 04/07/08 1,250% 67° 06/06/11 2,762%
33° 05/08/08 1,250% 68° 05/07/11 2,762%
34° 04/09/08 1,250% 69° 04/08/11 2,762%
350 06/10/08 1,250% 70° 06/09/11 2,762%

Data de
36° 04/11/08 1,250% Vencimento  06/10/11 2,762%

1.2.17.2. O Valor Nominal Unitario das Debéntures da 22 Série sera pago pela Emissora em
1 (uma) tnica parcela, na Data de Vencimento das Debéntures da 22 Série, ou seja, em 6 de
maio de 2013.

1.2.18. Remuneragao. As Debéntures serdo remuneradas de acordo com as seguintes condicoes:
1.2.18.1. As Debéntures da 12 Série serao remuneradas com base na variacao de 108%
(cento e oito por cento) da taxa média diéria de Certificado de Depdsito Interbancario
(“CDI"), 252 (duzentos e cinqiienta e dois) dias Uteis, apurada e divulgada pela CETIP.
1.2.18.2. As Debéntures da 22 Série terao a remuneragéo com base na variacao da taxa média
diaria de CDI apurada e divulgada pela CETIP, acrescida de um spread de 1,85% (um inteiro e
oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 252 (duzentos e cinqiienta e dois) dias Uteis.
1.2.19. Periodicidade do pagamento da remuneragdo. A Remuneracdo das Debéntures
sera paga da seguinte forma:

1.2.19.1. A Remuneracéao das Debéntures da 12 Série serd paga mensalmente, nas mesmas
datas de Amortizacdo das Debéntures da 12 Série, indicadas no item 1.2.17.1 acima. Faréo
jus @ Remuneracéo das Debéntures da 12 Série os titulares das Debéntures da 12 Série que
assim constem no Banco Depositario ao final do dia Gtil anterior a data de seu pagamento.
1.2.19.2. A Remuneracao das Debéntures da 22 Série serd paga semestralmente, nas
seguintes datas:

N° Parcelas Data
12 04/05/2006
22 06/11/2006
3a 04/05/2007
42 06/11/2007
52 06/05/2008
62 04/11/2008
72 05/05/2009
82 04/11/2009
92 04/05/2010
10° 04/11/2010
112 04/05/2011
122 04/11/2011
132 04/05/2012
142 06/11/2012

Data de Vencimento 06/05/2013
1.2.19.2.1. Fardo jus a Remuneragdo das Debéntures da 22 Série os titulares das
Debéntures da 22 Série que assim constem no Banco Depositario ao final do dia Gtil anterior
a data de seu pagamento.
1.2.20. Local de pagamento. Os pagamentos a que fazem jus as Debéntures serdo
efetuados pela Emissora no mesmo dia de seu vencimento, utilizando-se os procedimentos
adotados pela CETIP ou pela CBLC, ou por meio do Banco Depositario, para os titulares das
Debéntures que nao estejam custodiadas na CETIP ou na CBLC.
1.2.21. Banco mandatario e banco depositario. O banco mandatario e depositario das
Debéntures serd o Banco do Brasil S.A.
1.2.22. Fundo de amortizacdo. N&o sera constituido fundo de amortizagao para a presente
Emissao.
1.2.23. Repactuacdo. N&o havera repactuacao das Debéntures.
1.2.24. Resgate antecipado facultativo. As Debéntures poderdo ser resgatadas pela
Emissora, a qualquer tempo, a partir do 12° més contado a partir da Data da Emissé&o. O
resgate antecipado podera ser total ou parcial, pelo Valor Nominal Unitéario da Debénture, na
Data da Emisséo, acrescido da Remuneracdo devida até a data do pagamento das
Debéntures resgatadas e de prémio equivalente a 0,50% (cinglienta centésimos por cento)
sobre o saldo a ser resgatado. As Debéntures resgatadas serdo obrigatoriamente canceladas.
1.2.25. Encargos moratdrios. Sem prejuizo da Remuneracao das Debéntures, ocorrendo
atraso imputavel a Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das
Debéntures, os débitos em atraso ficardo sujeitos & multa moratéria de 2,0% (dois por
cento) e juros de mora de 1,0% (um por cento) ao més, ambos calculados sobre os valores
em atraso, encargos moratérios esses calculados desde a data de inadimplemento até a data
do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacéo judicial ou
extrajudicial (“Encargos Moratérios”).
1.2.26. Prorrogacao dos prazos. Considerar-se-do automaticamente prorrogados os prazos
referentes ao cumprimento de qualquer obrigacéo prevista ou decorrente da Escritura, até o
1° (primeiro) dia Util subseqUiente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro Encargo
Moratério, se a data de vencimento coincidir com feriado nacional, sébado ou domingo ou
dia em que nao houver expediente bancario na Cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo
e/ou na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco.
1.2.27. Publicidade. Observados os prazos especificados neste antincio e na Escritura, todos
os atos e decisoes destinados aos debenturistas deverao ser obrigatoriamente comunicados,
na forma de avisos, no jornal “Valor Econdmico” e outros jornais habitualmente utilizados pela
Emissora, informados nas Informacdes Anuais — IAN, e por meio da pagina na rede mundial de
computadores da Emissora (http://www.termope.com.br), devendo esta avisar o Agente
Fiduciario, antecipadamente, da realizacéo de qualquer publicagao.
1.2.28. Inadequacao de Investimento. O investimento nas Debéntures nédo é adequado a
investidores que (a) necessitem de liquidez, tendo em vista a possibilidade de serem
pequenas ou inexistentes as negociacoes das Debéntures no mercado secundario; e/ou (b)
néo estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado.

B oo vencimento anTECIPADO

11.1. Hipodteses de vencimento antecipado automatico. O Agente Fiduciario declarara
antecipadamente vencidas todas as obrigacdes da Emissora constantes deste antincio e da
Escritura, e exigira dela o imediato pagamento do saldo devedor do Valor Nominal Unitario,
acrescido da respectiva Remuneragao devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro
rata temporis, Encargos Moratdrios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente
devidos pela Emissora nos termos da Escritura, na ocorréncia de qualquer uma das
seguintes hipoteses:

a. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacao pecuniaria perante os
debenturistas da Emisséo, prevista na Escritura, ndo sanada em 2 (dois) dias Uteis contados
da data da inadimpléncia;

b. vencimento antecipado de quaisquer obrigacdes financeiras a que esteja sujeita a
Emissora, no mercado local ou internacional, em valor superior a R$ 30.000.000,00 (trinta
milhoes de reais);

c. pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora e/ou da Neoenergia e néo
devidamente elidido pela Emissora e/ou pela Neoenergia, no prazo legal;

d. pedido de auto-faléncia da Emissora e/ou da Neoenergia; ou

e. liquidacéo judicial ou extrajudicial da Emissora e/ou da Neoenergia.

11.2. Hipéteses de vencimento antecipado por meio de assembléia geral de debenturistas.
Observado o disposto no item 1.4, o Agente Fiduciario devera convocar, dentro de 48
(quarenta e oito) horas da data em que tomar conhecimento da ocorréncia de qualquer dos
eventos abaixo, a Assembléia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a declaragao do
vencimento antecipado das Debéntures, observado o quérum especifico estabelecido no item
11.3, na ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipdteses previstas abaixo:

a. descumprimento, pela Emissora e/ou pela Neoenergia, quando aplicavel, de qualquer
obrigagdo ndo pecuniéria prevista na Escritura, ndo sanada no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data do recebimento de notificacdo escrita do Agente Fiduciario nesse sentido,
sendo que esse prazo nao se aplica a qualquer outra hipotese prevista neste item 11.2;

b. se a Emissora e/ou a Neoenergia propuser plano de recuperagao extrajudicial a qualquer
credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida
homologacao judicial do referido plano, ou se a Emissora ingressar em juizo com
requerimento de recuperacéo judicial, independentemente de deferimento do
processamento da recuperacao ou de sua concessao pelo juiz competente;

c. liquidacéo, dissolucao, cisao, fuséo, incorporagao ou qualquer forma de reorganizacéo
societaria envolvendo a Emissora que possa, de qualquer modo, vir a prejudicar o
cumprimento das obrigacdes decorrentes da Escritura, excetuadas a ciséo, a fusao e a
incorporacdo quando previamente aprovadas pelos debenturistas reunidos em Assembléia
Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim, observado o quérum previsto
no item 1.3, sendo que, nesse caso, ndo sera admitida a opcéo de dispensa da realizacéo de
Assembléia Geral de Debenturistas prevista no § 1° do artigo 231 da Lei n® 6.404/76;

d. alteracao do controle acionario da Emissora, direto ou indireto, sem que debenturistas
previamente reunidos em Assembléia Geral de Debenturistas especialmente convocada para
esse fim aprovem referida alteragao; e

e. inadimplemento no pagamento de quaisquer obrigacoes financeiras a que esteja sujeita
a Emissora, no mercado local ou internacional em valor superior a R$ 30.000.000,00
(trinta milhdes de reais).

11.2.1. Configurar-se-a, também, hipétese de vencimento antecipado deliberado por meio
de Assembléia Geral de Debenturistas, o descumprimento das seguintes obrigacoes:

a. manutencéo, pela Emissora, dos indices e limites financeiros a seguir: Relagdo Divida
Liquida/ (Divida Liquida + Patriménio Liquido) igual ou menor a 70% (setenta por cento); e
b. manutencéo, pela Neoenergia, dos indices e limites financeiros a seguir: (a) Relagao
Divida Liquida/EBITDA, nao superior a 3,5 (trés inteiros e um meio) e (b) Relagéo
EBITDA/Resultado Financeiro, néo inferior a 2 (dois inteiros).

11.2.1.1. A apuracao pelo Agente Fiduciério das relacdes previstas no item anterior devera
ser feita em relacdo a cada uma das demonstracoes financeiras auditadas da Emissora e da
Neoenergia, trimestral, até 5 (cinco) dias Uteis apds a sua disponibilizacao, pela Emissora,
na forma de legislacao aplicavel, a CVM.

11.2.1.2. As obrigacdes previstas neste Capitulo Il vigerdo durante todo o prazo das
Debéntures, até a Data de Vencimento, ou enquanto houver Debéntures em circulagéo.

11.2.1.3. Osindices e limites financeiros estabelecidos no item 11.2.1 acima serao apurados
ao final de cada trimestre fiscal, sendo certo que, em caso de descumprimento, a Emissora
e/ou a Neoenergia teré até o final da préxima apuracéo pelo Agente Fiduciario, no préximo
trimestre fiscal, para obter o seu restabelecimento.

11.3. Apos a realizagdo da Assembléia Geral de Debenturistas mencionada nos itens 11.2 e
11.2.1, o Agente Fiduciério declararé antecipadamente vencidas todas as obrigacdes da
Emissora constantes da Escritura e exigira dela o imediato pagamento do saldo devedor do
Valor Nominal Unitéario das Debéntures, acrescido da Remuneracédo devida até a data do
efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, Encargos Moratérios, se houver, e de
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, a
menos que titulares das Debéntures da 12 Série e das Debéntures da 22 Série representando,
no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures de cada uma das séries em
circulagao, de maneira independente, optem por n&o declarar o vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, observando-se o previsto no paragrafo tnico do
artigo 13 da Instrucdo CVM n° 28/83.

11.4. Independéncia das séries. Eventuais decisdes tomadas pelos debenturistas titulares
das Debéntures de uma das séries ndo vinculam, em hipdtese alguma, os debenturistas
titulares das Debéntures da outra série, sendo a todo e qualquer tempo as mencionadas
decisdes independentes umas das outras.

m LOCAIS ONDE AS DEBENTURES PODEM SER ADQUIRIDAS

II.1. Os interessados em adquirir Debéntures poderdo contatar a Instituicdo Lider e as
Instituicoes Intermediarias nos enderecos indicados abaixo:

INSTITUICAO LIDER

BB Banco de Investimento S.A.

Rua Lélio Gama n° 105, 28° andar

Rio de Janeiro - RJ

At.: Sr. Leonardo Silva de Loyola Reis
Cargo: Gerente de Divisao

Telefone: (21) 3808-3773

Fac-simile: (21) 3808-3239

Correio eletronico: leoloyola@bb.com.br

INSTITUICOES INTERMEDIARIAS

Banco Santander Brasil S.A.

Rua Amador Bueno n° 474, 3° andar, Bloco C, Santo Amaro
04752-005 - Séo Paulo — SP

At.: Sr. Ricardo Corradi Leoni

Telefone: (11) 5538-6792

Fac-simile: (11) 5538-8252

Correio eletronico: ricardoc@santander.com.br

Banco Bradesco S.A.

Avenida Paulista n® 1.450, 3° andar

Séao Paulo — SP

At.: Sr. Joao Carlos Zani

Cargo: Superintendente Executivo de Mercado de Capitais
Telefone: (11) 2178-4800

Fac-simile: (11) 2178-4808

Correio eletronico: 4013.zani@bradesco.com.br

I sanco perositirio

0 Banco Depositério sera responsavel por operacionalizar o pagamento e a liquidacéo da
Remuneracdo (conforme definido no item 1.2.18 acima) e de quaisquer outros valores
devidos pela Emissora relacionados as Debéntures.

Banco do Brasil S.A.

Rua Lélio Gama n° 105, 26° andar, Centro

Rio de Janeiro - RJ

At.: Ari Sarmento do Valle Barbosa

Telefone: (21) 3808-3568/3491

Fac-simile: (21) 3808-3466

Correio eletronico: arisarmento@bb.com.br / cqualificada@bb.com.br

KB scente Fiouctirio

Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios
Avenida das Américas n°® 4.200, sala 514

22640-102 - Rio de Janeiro - RJ

At.: Sr. Mauricio Ribeiro

Telefone: (21) 3385-4565

Fac-simile: (21) 3385-4046

Correio eletronico: mribeiro@pentagonotrustee.com.br

KB oemars inFormacoES

VI.1. Data do inicio da oferta: 11 de novembro de 2005.

VI.2. Para maiores informagdes sobre a oferta e as Debéntures, bem como para obtencao do
exemplar do Prospecto da oferta, os interessados deverao dirigir-se a CVM, a sede da Emissora, da
Instituicao Lider, das Instituicdes Intermediérias, da CETIP e da Bolsa de Valores de S&o Paulo —
Bovespa (“BOVESPA"), nos enderecos indicados abaixo, sendo que o prospecto da Emissao
encontram-se a disposicéo dos investidores na CVM para consulta e reproducao apenas.
Comissao de Valores Mobiliarios - CVM

Rua Sete de Setembron® 111, 5° andar

Rio de Janeiro - RJ

Rua Formosa n° 367, 20° andar

Sao Paulo - SP

Termopernambuco S.A.

Avenida Portuaria s/n°

Ipojuca — PE

CNPJ/MF n° 003.795.050/0001-09

(www.termope.com.br)

INSTITUIGAO LIDER
BB Banco de Investimento S.A.
(www.bb.com.br)

INSTITUICOES INTERMEDIARIAS

Banco Santander Brasil S.A.

(www.santander.com.br/prospectos)

Banco Bradesco S.A.

(www.shopinvest.com.br)

(cujos enderecos estao descritos no item [1l.1 acima).

CETIP

Av. Republica do Chile n® 230, 11° andar

Rio de Janeiro - RJ

Rua Libero Badar6 n® 425, 24° andar

Sé&o Paulo - SP

(www.cetip.com.br)

BOVESPA

Rua XV de Novembro n® 275

Séo Paulo - SP

(www.bovespafix.com.br)

Exemplares impressos do Prospecto da Emissdo estdo disponiveis para retirada, pelos
interessados, junto aos enderegos da Emissora, da Instituicao Lider e das Instituices
Intermediérias indicados acima.

O Prospecto da Emisséo est4 disponivel, para consulta e reprodugdo, na pagina da rede
mundial de computadores (a) da Emissora (www.termope.com.br); (b) da Instituicéo Lider
(www.bb.com.br), e (c) das demais |Instituicoes Intermediarias
(www.santander.com.br/prospectos e www.shopinvest.com.br).

A oferta foi previamente submetida a analise da CVM e registrada sob o n°
CVM/SRE/DEB/2005/054 para as Debéntures da 12 Série e CVM/SRE/DEB/2005/053
para as Debéntures da 22 Série, em 4 de novembro de 2005.

O REGISTRO DA OFERTA NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE
DAS INFORMACOES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA
EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM DISTRIBUIDAS.

“A presente oferta publica foi elaborada de acordo com as disposi¢bes do
Cédigo de Auto-Regulagcdo da ANBID para as Ofertas Publicas de Titulos e
Valores Mobiliérios registrado no 5° Oficio de Titulos e Documentos do Estado

D do Rio de Janeiro sob o n° 497585, atendendo aos padrées minimos de
informacédo contidos no mesmo, ndo cabendo a ANBID qualquer
responsabilidade pelas referidas informacées, pela qualidade da Emissora,
das instituigées participantes e das Debéntures.”

AN




